
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos termos do art. 48,
Rum 28 do Regimento 1ntero, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N° 111, DE 1997

Autoriza o Estado de Sergipe a realizar emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Sergipe - LFTSE, cujos
recursos serão destinados ao giro da dívida iliobiliária vencível no segundo semestre de 1997.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° É o Estado de Sergipe autorizado a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Sergipe - LEI'SE.
Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo serão destinados ao giro da dívida mobiliária vencível no segundo

semestre de 1997.
Art. 2'A operação de crédito mencionada no artigo anterior apresenta as seguintes características:
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda

Constitucional n°3, deduzida a parcela de 2% (dois por cento);
b) modalidade: nomina(iva-transferível;
e) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro - LEI', criadas pelo Decreto-lei n° 2.376, de 25 de

novembro de 1987;
d) prazo: até cinco anos;
e) valor nomilial: R$ l,l0 (um real);
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Atos do Senado Federal

ht forma de colocação: mediante ofertas públicas, nos termos da Resolução n° 565, de 20 de setembro de 1979, do
Banco Central do Brasil.

1 0 A publicação do anúncio do leilão pari oferta dos títulos referidos neste artigo será feita com antecedência mTnima
de três dias de sua realização.

§ 2° O Estado de Sergipe encaminhará ao Senado Federal, para exame da Comissão de Assuntos Econômicos, toda
documentação referente à oferta dos títulos emitidos ao amparo desta Resolução, bem como a cadeia de emissões desde a
origem da dívida.

Art. 3° O Banco Central do Brasil encaminhará ao Senado Federal, até o décimo dia de cada mês, para exame da
Comissão de Assuntos Econômicos, todos os registros de compra e venda, em todas as modalidades, dos títulos emitidos com
base nesta Resolução, efetuados no mês anterior, até a efetivação da venda definitiva.

Art. 4° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contado da
data de sua publicação.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de novembro de 1997
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente do Senado Federal

C)f. El. n' 51971

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.531-12, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos das Leis nes 8.666, de 21 de junho de
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9,427, de 26 de dezembro de 1996,
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e
de suas subsidiárias, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os arts 52, 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a
ePoilintes alterações

'e'"."

"Art. 52 .............................................................................................................................

§ 32 Observado o disposto no capul, os pagamentos decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo
máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento."

"Art. 24...........................................................................................................................

XXI . para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais
de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;

XXII — na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica;

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado"

"Art. 26. As dispensas previstas nos § 22 e 42 do art, 17 e nos incisos III a XXIII do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art 82 desta Lei deverão ser comunicados
dentro de três dias á autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos

Parágrafoúnico....................................................................................................................
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